
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR DR. ADISON QUINTEIRO 

INDICAÇÃO nº____ 

 

Indica à EDP Escelsa a realização de manutenção da 

rede elétrica da Rua Jonas Miranda, situada no Centro, 

incluindo verificação da fiação, dos postes, da 

iluminação pública e dos demais componentes 

necessários ao pleno e seguro funcionamento do 

serviço. 

 

 

O vereador DR. ADISON QUINTEIRO, no uso das suas atribuições legais, INDICA à EDP 

Escelsa a realização de manutenção da rede elétrica da Rua Jonas Miranda, situada no 

Centro, incluindo verificação da fiação, dos postes, da iluminação pública e dos demais 

componentes necessários ao pleno e seguro funcionamento do serviço. 

 

A solicitação se fundamenta em relatos de moradores sobre corrosão e desgaste aparente 

na rede elétrica localizada na Rua Jonas Miranda, no Centro. Tais condições podem gerar 

riscos de curto-circuito, quedas de energia, danos a equipamentos e até acidentes, 

colocando em perigo a população e prejudicando o fornecimento                                                                                                                                                               

regular do serviço. 

 

Diante disso, torna-se indispensável a realização de manutenção preventiva e corretiva 

por parte da EDP Escelsa, garantindo segurança e maior confiabilidade na rede elétrica 

da região. 

 

 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 04 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

DR. ADISON QUINTEIO 

vereador 
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